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Porque o Uso do GTIN é Importante
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Importância da Validação do GTIN nos DFE

Benefícios em relação a área fiscal:

• Permite a identificação unívoca do produto, associada a classificação da NCM 
realizada pelo “Dono da Marca”, tornando possível o uso dessa classificação por todas 
as demais empresas que comercializam o produto.

• Aumenta o índice de conformidade fiscal de toda cadeia de suprimentos, a partir de 
processos que permitem a automação de lançamentos como: aplicação da alíquota do 
IPI, II, PIS/COFINS, ICMS, identificação de benefícios fiscais, etc.

• Elimina a hipótese do fisco vir a estabelecer seu próprio código de identificação de 
produtos (ex: Colômbia, México, Panamá).
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Importância da Validação do GTIN nos DFE

Benefícios Comerciais para as Empresas:

• Facilita a implantação de processos de vendas de produtos através da Internet

• Permite a rastreabilidade do produto dento da cadeia de suprimentos: Ex.: 
Recolhimento de lotes de produtos com problemas.

• Facilita a divulgação do seu produto junto  aos aplicativos de pesquisa de preço das 
Administrações Tributárias (Menor Preço Brasil, Menor Preço Paraná, Preço da Hora 
Bahia, etc.)
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Aplicativos de Pesquisas de Preços Lastreados por DFE
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Como Chegamos até Aqui?
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Fluxo da Informação

GTINs com 
consentimento 
dos donos de 
marcas

Validação GTINs

Validação GTINs

CCG

O que é o CCG: Banco de dados 
contendo um conjunto reduzido de 
informações dos produtos que 
possuem o código de barras GTIN

Usuários códigos 
de barras padrão 
GS1

GS1 Brasil

Padrão de mercado – sem 
interferência das Administrações 
Tributárias
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Informações contidas no CCG

As informações do CNP que são transmitidas para o CCG são (Cláusula 3ª., Inciso VII – AJ 07/05):
1. GTIN
2. Marca
3. Tipo GTIN (8, 12, 13 ou 14 posições)
4. Descrição do Produto
5. Identificação do Dono da Marca (CNPJ ou CPF)
6. Dados da classificação do produto (Segmento, Família, Classe e Subclasse/Bloco)
7. NCM
8. CEST (quando existir)
9. Peso Bruto e Peso Líquido
10. Unidade de Medida de Peso Bruto e Peso Líquido
11. URL da imagem do produto



Ações Desenvolvidas 
pelo ENCAT para 

Facilitação da Jornada
dos Usuários do 

CCG/GTIN
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Ação - 1
Validação da qualidade das 

informações prestadas nos DFE
NT 2021.003 V.1.10 (Validação GTIN)
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Validações da Etapa 1 – 12/06/2022

ATENÇÃO: Pedidos de autorização de uso de NF-e ou de NFC-e serão objeto de rejeição caso um GTIN 
citado no DFE não exista ou não esteja em conformidade com as regras do CCG, mesmo que o emitente 
não seja o dono da marca. 

• Verificação de dígitos verificadores dos campos cEAN e cEANTrib
• Verificação dos prefixos dos campos cEAN e cEANTrib (789,790 – Brasil, ou outros prefixos válidos)
• Se não tiver GTIN, informar “Sem GTIN”
• Correlações de preenchimento entre os campos cEAN e cEANTrib
• Verificação se o GTIN consta no CCG (Prefixos 789 e 790) - Novo

Etapa 1 – até 12/06/2022 (a maior parte das validações já são realizadas) 

• Validação da NCM informada na base do CCG

Etapa 2 – a partir de 12/06/2023



12

Ação - 2
Validação por Grupos de Mercadorias 

(NCM)
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Obrigatoriedade por Produto – NCM Grupos I a III

IMPLANTADO EM 2022

A partir de junho/2023 – Apenas para produtos 
de produção própria do estabelecimento 
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Obrigatoriedade por Produto – NCM Grupos I a III

A partir de setembro/2024 – Apenas para produtos de 
produção própria do estabelecimento 
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Obrigatoriedade por Produto – NCM Grupo III

Ambiente de Teste Ambiente de Produção

01/07/2025 01/10/2025
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Como Estamos Viabilizando a Apuração Assistida a Partir dos DFE?

1 Os DFE herdaram uma série de códigos que 

atualmente não possibilitam a efetiva

classificação tributária automatizada da 

operação (CFOP, NCM, CEST) 

CST-
IBS/CBS

Descrição CST Cclass Trib Descrição CClas LC 214

000 Tributação Integral 000001 Situações Tributadas Integralmente pelo 
CBS/IBS

000 Tributação Integral 000002 Exploração de Via Art.11 VIII

011 Tributada Integralmente com alíquota uniforme reduzida 
em 60%

011003 Intermediação de planos de assistência à saúde, 
observado o art. 240 da Lei Complementar nº 
214, de 2025.

Art 240

200 Alíquota reduzida em 40% 200048
As alíquotas do IBS e da CBS relativas às 
operações de que trata este Capítulo ficam 
reduzidas em 40%. (Hotelaria, Parques de 
Diversão e Parques Temáticos)

Art 281

410 Imunidade e não incidência 410004 São imunes ao IBS e à CBS as exportações 
de bens e de serviços, nos termos do 
Capítulo V

Art. 8

Nos últimos 8 anos o ENCAT estruturou

os diferentes DFE para disponibilizar

informações de qualidade e validadas

(Regras de Validação, Código GTIN, 

etc;) .  Realizar a apuração através dos 

DFE sempre foi meta do ENCAT

2
Agora, a partir da adoção de um 

Sistema tributário com regras mais

uniformes e simplificadas, surgiu a 

oportunidade de automação da 

apuração de forma associada ao

dispositivo da LC 214/25

3

O Código que viabilizará a digitailização

e a automação da Apuração Assistida

foi lançado pelo ENCAT, quando do 

lançamento da NF3e e foi denominado

de: Código de Classificação Tributária

(Cclas Trib) e opera de forma integrada

com o atual CST e a LC 214/25. 

4
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Ação - 3
Desenvolvimento da Consulta

Pública do CCG Através da Internet
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Ações Desenvolvidas para o Saneamento do CCG

• Desenvolvimento da consulta pública do GTIN a partir do CCG 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/Gtin
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Ações Desenvolvidas para o Saneamento do CCG

• Desenvolvimento da consulta pública do GTIN a partir do CCG 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/Gtin
Ex 1 - Consulta OK

Ex 2 - Consulta Rejeição
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Ações Desenvolvidas para o Saneamento do CCG

• Desenvolvimento da consulta pública do GTIN a partir do CCG 

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NFE/Gtin
Ex 3 - Consulta Rejeição 

Ex 4 - Consulta Rejeição



Álvaro Bahia
Coordenador Técnico do ENCAT

Líder do Sistema NF-e 
Auditor Fiscal - Sefaz Bahia

e-mail:alvarob@sefaz.ba.gov.br

Muito Obrigado !


